
 

PARECER PRÉVIO TC-078/2016 – SEGUNDA CÂMARA 

 

PROCESSO            - TC-3896/2015 (APENSOS: TC-589/2014 E TC-590/2014) 

JURISDICIONADO - PREFEITURA MUNICIPAL DE MIMOSO DO SUL 

ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

RESPONSÁVEL - FLÁVIA ROBERTA CYSNE DE NOVAES LEITE 

 

EMENTA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL – EXERCÍCIO DE 2014 – 1) 

APROVAÇÃO – 2) RECOMENDAÇÃO – 3) ARQUIVAR. 

 

O EXMO. SR. CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER: 

1. RELATÓRIO 

 

Tratam os presentes autos de Prestação de Contas Anual, referente ao exercício de 

2014, da Prefeitura Municipal de Mimoso do Sul, sob a responsabilidade da Senhora 

Flávia Roberta Cysne de Novaes Leite, Prefeita Municipal. 

 

A 5ª.  Secretaria de Controle Externo, por meio do Relatório Técnico Contábil – RTC 

nº. 6/2016, (fls. 09-37) e da Instrução Técnica Inicial ITI 19/2016 (fl. 38) sugeriu a 

citação da responsável em razão das seguintes irregularidades: 

 

Descrição do achado  Responsável  Proposta de 
encaminhamento  

Inadequação de lei para 
autorização de abertura de 
créditos adicionais especiais 
(item 4.1)  

Flávia Roberta Cysne de Novaes 
Leite  

Citação  

Não conformidade no saldo do 
disponível consolidado entre o 

Flávia Roberta Cysne de Novaes 
Leite  

Citação  
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inicial de 2014 e o final de 
2013 (item 5.1)  

Desequilíbrio evidenciado no 
balanço patrimonial entre 
ativo e passivo (item 6.1)  

Flávia Roberta Cysne de Novaes 
Leite  

Citação  

Divergência na consolidação 
do passivo financeiro (item 
6.2.1)  

Flávia Roberta Cysne de Novaes 
Leite  

Citação  

Contas de receitas com 
títulos genéricos (item 8.5)  

Flávia Roberta Cysne de Novaes 
Leite  

Citação  

 

Considerando Instrução Técnica Inicial– ITI 19/2016, foi proferida a Decisão 

Monocrática – DECM 66/2016, determinando a citação da Sra. Flávia Roberta Cysne 

de Novaes Leite. 

 

Devidamente citada, a responsável apresentou suas justificativas (fls. 48/134), 

conforme documentos protocolizados neste Tribunal de Contas. Posteriormente, os 

autos foram encaminhados à Secretaria de Controle Externo de Contas que, após 

analisar as justificativas apresentadas pela Responsável, opinou através da 

Instrução Técnica Conclusiva 01507/2016-5 (fls. 160/175), pela emissão de 

PARECER PRÉVIO, recomendando a APROVAÇÃO DAS CONTAS da Sra. Flávia 

Roberta Cysne de Novaes Leite, Prefeita Municipal de Mimoso do Sul durante o 

exercício de 2014.  

 

O Parquet de Contas acompanhou o mesmo entendimento, conforme parecer de 

lavra do Procurador Luis Henrique Anastácio da Silva (fls. 179). 

 

Consta às fls. 49, pedido de direito à sustentação oral na ocasião da sessão de 

julgamento das contas.  

 

Em síntese, é o relatório.  

 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

 

Os presentes autos cuidam de PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL da 

PREFEITURA DE MIMOSO DO SUL, referente ao exercício de 2014, portanto, 

estamos a apreciar as “Contas de Governo”. 
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Verifico que o feito encontra-se devidamente instruído. Observaram-se todos os 

trâmites legais e regimentais, havendo, assim, aptidão ao julgamento de mérito em 

atendimento aos princípios constitucionais do devido processo legal, da ampla 

defesa e do contraditório. 

 

A Carta Magna estabeleceu, em seu artigo 71, as normas federais relativas à 

“fiscalização” de competências do Tribunal de Contas da União, fazendo distinção 

entre apreciar e emitir parecer prévio sobre as contas do Chefe do Poder Executivo, 

a serem julgadas pelo Legislativo (art. 71, I) e a de julgar as contas dos demais 

administradores e responsáveis, entre eles, os dos órgãos do Poder Legislativo e do 

Poder Judiciário (art. 71, II). 

 

Tais normas são aplicadas também aos Tribunais de Contas dos Estados, conforme 

dispõe o artigo 75, do mesmo diploma legal. 

 

Nesse sentido, passo a apreciar a prestação de contas em questão, para fins de 

emissão de parecer prévio, objetivando dar embasamento ao Poder Legislativo 

Municipal, competente para  julgar as contas em questão. 

 

Em que pese a brilhante manifestação da área técnica e o r. parecer do Ministério 

Público Especial de Contas, tornam-se necessárias algumas considerações, no 

intuito de fornecer ao Poder Legislativo Municipal, informações que lhes deem 

plenas condições de julgamento das contas do Município de Mimoso de Sul. 

 

 

2.1 GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

2.1.1 Previsão da receita e fixação da despesa 

 

A Lei Orçamentária Anual nº 2.109/2013 do Município de Mimoso do Sul estimou a 

Receita e fixou a Despesa em R$ 59.950.000,00 (cinquenta e nove milhões 

novecentos e cinquenta mil reais), respectivamente, para o exercício de 2014.  
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2.1.2 Créditos adicionais  

 

Admitiu-se a abertura de créditos adicionais suplementares, com previsão expressa 

na Lei Orçamentária Anual LOA nº 2.109/2013 do Município de Mimoso do Sul, 

limitados a 50% (trinta por cento) do valor total do orçamento, o que equivale a R$ 

29.975.000,00 (vinte nove milhões novecentos e setenta e cinco mil reais).  

 

Observa-se da Tabela 4 (fl. 15) que, ao longo do exercício de 2014, houve abertura 

de créditos adicionais suplementares e especiais, totalizando o montante de R$ 

R$30.497.341,34 (trinta milhões quatrocentos e noventa e sete mil trezentos e 

quarenta e um reais e trinta e quatro centavos). 

 

Constata-se que houve uma elevação na autorização das despesas, conforme 

detalhado na Tabela 05 (fls. 15), do montante de R$ 5.519.638,72 (cinco milhões 

quinhentos e dezenove mil seiscentos e trinta e oito reais e setenta e dois centavos), 

resultando numa despesa total autorizada de R$ 65.496.638,72 (sessenta e cinco 

milhões quatrocentos e noventa e seis mil seiscentos e trinta e oito reais e 

setenta e dois centavos), o que leva a concluir que o Município de Mimoso do Sul 

cumpriu o previsto na LOA, pois os créditos abertos se sujeitaram ao limite 

estabelecido. 

 

2.1.3 Irregularidade: Inadequação de Lei para autorização de abertura de 

créditos adicionais especiais  

Foi constatado pela área técnica, através da análise do demonstrativo de créditos 

adicionais, indicativo de irregularidade, a saber, utilização da Lei Orçamentária (Lei 

municipal 2.109/2013) para autorizar abertura de créditos adicionais especiais, nos 

montantes de R$850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil reais) e R$730.059,24 

(setecentos e trinta mil cinquenta e nove reais e vinte e quatro centavos), 

utilizando-se recursos provenientes de anulação de dotação e recursos de 

convênios, respectivamente. 

Sendo oportunizada a responsável a apresentação de justificativas quanto a tal 

questão, esta esclareceu que, na verdade, os créditos adicionais abertos com base 
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na LOA seriam suplementações às dotações já consignadas no orçamento original. 

Contudo, por um equívoco no registro contábil, relativo ao cadastro dos referidos 

créditos adicionais suplementares, a natureza destes foi cadastrada, erroneamente, 

como “especial”. A documentação que dá suporte para esta justificativa foi acostada 

às folhas 62/67. 

 

Diante dos documentos apresentados, a SecexContas entendeu que as dotações 

orçamentárias que foram reforçadas estavam, efetivamente, computadas no 

orçamento inicial, opinando pelo afastamento dessa irregularidade, entendimento 

com o qual me coaduno. 

 

De fato, a irregularidade detectada foi saneada, conforme se depreende dos 

documentos apresentados, pois as dotações orçamentárias e os valores 

correspondentes aos créditos adicionais apontados neste item constavam da LOA. 

Portanto, saneada a irregularidade apontada no presente item. 

 

2.2  EXECUÇÃO FINANCEIRA 

 

O Balanço Financeiro demonstra os ingressos e dispêndios orçamentários, bem 

como as movimentações de natureza extra-orçamentárias, conjugadas com as 

disponibilidades financeiras provenientes do exercício imediatamente anterior e os 

saldos que se transferem para o exercício seguinte, conforme estabelece o art. 103 

da Lei 4.320/64.  

 

A Tabela 07 (fl. 16) traz, de forma sintética, o balanço financeiro 

positivo/superavitário obtido pelo Município de Mimoso do Sul, no exercício de 2014, 

em R$10.730.328,75 (dez milhões setecentos e trinta mil trezentos e vinte e oito 

reais e setenta e cinco centavos), como saldo para o exercício seguinte. 

 

2.2.1 Irregularidade: Não conformidade no saldo disponível consolidado entre 

o inicial de 2014 e o final de 2013 (Item 5.1 do RTC 6/2016). 
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Outro apontamento de irregularidade constatado pela 5ª Secretaria de Controle 

Externo, refere-se à divergência decorrente do Balanço Financeiro de 2014 

(BALFIN) que apresenta saldo inicial do disponível incompatível com o saldo final de 

2013. 

 

A responsável informa que houve erro no saldo final do exercício de 2013, 

evidenciado no Balanço Financeiro do Instituto de Previdência do município. Assim, 

ao se computar o valor não evidenciado anteriormente, a divergência desapareceria. 

Para corroborar tal justificativa, acostou aos autos o balanço financeiro do Instituto 

Próprio de Previdência Municipal.   

O saldo final do disponível do Instituto de Previdência passou para R$1.499.053,07 

(um milhão quatrocentos e noventa e nove mil cinquenta e três reais e sete 

centavos), que estava devidamente contabilizado na prestação de contas do 

Instituto, exercício financeiro de 2014. 

Após análise dos documentos acostados aos autos, a área técnica entendeu que a 

responsável logrou êxito em justificar o indicativo de irregularidade, considerando-a 

sanada, o que encampo integralmente, dispensando-se mais delongas quanto a tal 

questão, diante das justificativas e documentos apresentados.  

 

2.3  EXECUÇÃO PATRIMONIAL  

 

A demonstração das variações patrimoniais, doravante denominada de DVP, 

evidencia as alterações verificadas no patrimônio, resultantes ou independentes da 

execução orçamentária, e demonstra o resultado patrimonial do exercício (art. 104, 

da Lei nº 4.320/64). 

 

A DVP é estruturada conforme previsto no anexo 15, da Lei nº 4.320/64. Durante o 

exercício financeiro, os atos e fatos são registrados em contas e a partir dos saldos 

acumulados, depois de elaborado o balancete de verificação, apura-se o resultado 

do exercício na DVP.  
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Quanto a DVP apresentada pelo Município de Mimoso do Sul, no exercício de 2014, 

a Tabela 8 (fls. 17) atesta que o resultado das variações patrimoniais refletiu 

positivamente no patrimônio ente.  

 

O resultado patrimonial do exercício de 2014 é a diferença entre as variações 

patrimoniais ativas e as passivas orçamentárias e extraorçamentárias, e representa 

as alterações patrimoniais do exercício, e corresponde, em reais, a R$4.583.371,42 

(quatro milhões quinhentos e oitenta e três mil reais trezentos e setenta e um 

quarenta e dois centavos). 

 

Insta registra, oportunamente, nota feita pela área técnica no RTC 06/2016, 

concernente à ausência de registro das participações nos Consórcios Públicos dos 

quais o ente é membro, sugerindo recomendação ao responsável nesse sentido. 

 

Tenho que tal ponto é relevante e merece atenção para que sejam feitos os devidos 

registros nos próximos exercícios, razão pela qual acolho a sugestão de 

recomendação. 

 

2.3.1 Irregularidade: Desequilíbrio evidenciado no balanço patrimonial entre 

ativo e passivo (Item 6.1 do RTC 6/2016). 

 
Verificou o Corpo Técnico desta Corte, um desequilíbrio entre as contas de ativo e 

passivo de - R$425.026,40 (NBCT 16.6 – DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS), o que 

indica que o balanço patrimonial consolidado do município não está em 

conformidade com as normas contábeis.  

Também foi observado que o resultado patrimonial registrado no Balanço 

Patrimonial diverge do valor informado na Demonstração das Variações Patrimoniais 

em R$425.026,40. 

A gestora, em suas justificativas, esclareceu que Patrimônio Líquido consolidado do 

município não apresentou o mesmo resultado do exercício, apurado no 

Demonstrativo das Variações Patrimoniais, em razão de uma inconsistência no 

encerramento automático realizado pelo sistema contábil. Encaminhou cópia do 
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Balanço Patrimonial do Exercício de 2014 com a correção, feita automaticamente 

pelo sistema contábil. 

Analisando tais esclarecimentos e documentos apresentados, constatou a área 

técnica que a divergência foi esclarecida, pois o Demonstrativo das Variações 

Patrimoniais apresenta um superávit de R$4.583.371,42 (quatro milhões quinhentos 

e oitenta e três mil trezentos e setenta e um reais e quarenta e dois centavos), valor 

este devidamente contabilizado no Balanço Patrimonial do exercício de 2014, 

estando sanada a irregularidade.  

Da análise dos documentos, acompanhados dos esclarecimentos apresentados pela 

gestora, acolho a sugestão dos técnicos desta corte, para afastar esta 

irregularidade, uma vez que a divergência foi devidamente  esclarecida, não mais 

existindo. 

2.3.2 Irregularidade: Divergência na consolidação do passivo financeiro (Item 

6.2.1 do RTC 6/2016) 

A área técnica detectou uma divergência referente ao somatório dos passivos 

financeiros das unidades gestoras do município de Mimoso do Sul que não condiz 

com o valor consolidado no Balanço do município. 

Objetivando justificar esta irregularidade, a gestora esclarece que tal divergência se 

deu pelo fato de que o SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mimoso do 

Sul apresentou o Passivo Financeiro de forma equivocada, sem contemplar a 

movimentação da conta contábil n.º “631710000 – Restos a Pagar não processados 

a Liquidar Inscritos no Exercício” no valor de R$ 49.844,05 (quarenta e nove mil, 

oitocentos e quarenta e quatro reais e cinco centavos), ou seja, não contabilizou os 

restos a pagar não processados, no valor referido. Juntou documentação do Balanço 

Patrimonial do SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mimoso do Sul 

consolidado no balanço geral do município e o Balanço Patrimonial apresentado 

pela autarquia municipal ao TCEES, bem como o Balancete de Verificação, 

evidenciando a divergência em questão. 
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Diante dos documentos e esclarecimentos prestados, aa área técnica verificou que 

os valores dos restos a pagar não processados, que ocasionavam a divergência, 

constam evidenciados no Balanço Patrimonial e no Balancete de Verificação, 

estando, portando, sanada a inconsistência apontada. De fato, verifico que foram 

realizados os acertos e com base nos novos documentos não mais persisti a 

divergência, razão pela qual afasto tal apontamento de irregularidade. 

2.4 GESTÃO FISCAL 

2.4.1 Despesa com pessoal 

 

O quadro de Despesa de Pessoal é exigido pela Lei de Responsabilidade Fiscal – 

LRF em seu art. 55, inciso I, alínea “a”, como parte integrante do Relatório de 

Gestão Fiscal. Este demonstrativo visa a assegurar a transparência da despesa com 

pessoal de cada um dos Poderes e órgãos e a verificar os limites de que trata a LRF. 

A Lei de Responsabilidade Fiscal fixou limites para as Despesas com Pessoal em 

percentuais da Receita Corrente Líquida, sendo 60% para o Município (art. 19, III), 

distribuídos em 6% para o Legislativo e 54% para o Executivo (art. 20, inciso III, 

alíneas “a” e “b”). 

 

De acordo com a Tabela 12 (fl. 20), o total da Despesa com Pessoal (Consolidado 

Executivo e Legislativo) de R$28.857.642,29 corresponde a 52,60% da Receita 

Corrente Líquida de R$54.865.326,46. 

 

Resta demonstrado o cumprimento dos limites estabelecidos pela Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LCP 101/2000), para despesa total com pessoal do 

município de Mimoso do Sul (Poder Executivo e Poder Legislativo). 

 

2.4.2  Dívida Consolidada Líquida  

 

O demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida visa assegurar a transparência das 

obrigações contraídas pelos entes da Federação e verificar o cumprimento do limite 

de endividamento do que trata o inciso II do art. 3º da Resolução nº 40/2001 do 

Senado Federal. 
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O dispositivo legal estabelece que o montante da dívida consolidada líquida dos 

Municípios não poderá exceder 1,2 (um inteiro e dois décimos) vezes a receita 

corrente líquida. 

 

Na tabela 13 (fls. 21), observa-se que, o Município de Mimoso do Sul apresentou um 

nível de endividamento na ordem de 9,71% da receita corrente líquida, não 

ultrapassando o limite estabelecido pela legislação. 

 

2.4.3 Operações e crédito e concessão de garantias 

 

Segundo o inciso III, do artigo 29, da Lei de Responsabilidade Fiscal, operações de 

crédito são compromissos financeiros assumidos em razão de mútuo, abertura de 

crédito, emissão e aceite de título, aquisição financiada de bens, recebimento 

antecipado de valores provenientes da venda a termo de bens e serviços, 

arrendamento mercantil e outras operações assemelhadas, inclusive com o uso de 

derivativos financeiros. 

 

As operações de crédito por antecipação de receitas orçamentárias, por sua vez, 

são definidas pela LRF como operações de crédito destinadas a atender 

insuficiência de caixa durante o exercício financeiro. 

 

De acordo com as tabelas 14, 15 e 16 do RTC 06/2016 (fl. 21), verificou-se que 

os limites de contratação de operação de créditos previstos em Resolução do 

Senado Federal (16% e 7% Receita Corrente Líquida) e no art. 167 da Constituição 

da República foram obedecidos durante o exercício, bem como não houve 

concessão de garantias ou recebimento de contra garantias. 

 

2.5  GESTÃO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

 

2.5.1 Aplicação de Recursos na Manutenção e no Desenvolvimento do Ensino – 

MDE e no FUNDEB 
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A Carta Magna, em seu art. 212, estabelece que “os Municípios aplicarão vinte e 

cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida a 

proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino”. 

 

A Tabela 17 (fl. 23) demonstra a receita resultante de impostos e transferências 

arrecadados pelo Município de Mimoso do Sul em 2014, considerada pelo Corpo 

Técnico como base de cálculo para aplicação de recursos na MDE. Senão vejamos: 

 

 

 

 

Pelos valores apresentados na tabela acima, resta claro o cumprimento do art. 212 

da CRFB/88, com a aplicação de 35,62% em MDE. 

 

Quanto ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais de Educação – FUNDEB, instituído pela Emenda 

Constitucional nº. 53/2006, e regulamentado pela Lei nº. 11.494/2007, os Municípios 

devem utilizar os recursos provenientes desse fundo na educação infantil e no 

ensino fundamental.  

 

É cediço que dos recursos provenientes do FUNDEB, 60% no mínimo, deve ser 

destinado para o pagamento dos profissionais do magistério. O município de Mimoso 

do Sul, conforme se constata da tabela 18 (fl. 23), destinou 120,44% das receitas 

recebidas do FUNDEB para remuneração dos profissionais do magistério, o 

que evidencia o cumprimento dos percentuais mínimos estabelecidos em Lei. 

 

 

2.5.2  Aplicação de Recursos em Ações e Serviços Públicos de Saúde 
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A Constituição Federal e a legislação complementar estabelecem que os municípios 

devem aplicar  em ações e serviços públicos de saúde o valor mínimo 

correspondente a 15% do produto da arrecadação dos impostos, incluindo a 

proveniente de transferências. 

 

Dito isso, observa-se da Tabela 19 (fl. 24) que o município de Mimoso do Sul aplicou 

em ações e serviços públicos de saúde, no exercício de 2014, R$ 7.543.753,50 

(sete milhões quinhentos e quarenta e três mil setecentos e cinquenta e três 

reais e cinquenta centavos), correspondendo a 23,49 % das receitas de impostos 

e transferências, superando, assim, o limite de 15%, cumprindo o mandamento 

constitucional. 

 

2.5.3 Irregularidade: Contas de receita com títulos genéricos. 

 
Da análise do Balancete da Receita Orçamentária (Balexo), a área técnica verificou 

registro de receitas com descrição genérica, dificultando a correta identificação dos 

recursos recebidos.  

Para esclarecer tal ponto, a gestora encaminhou cópia da listagem analítica das 

contas objeto da citação (fls. 131/134), possibilitando averiguar toda a 

movimentação ocorrida nas contas em questão. 

Com base nos citados documentos, entendeu a área técnica que a inconsistência foi 

sanada, uma vez que, diante das listagens analíticas, pôde-se conhecer com certa 

precisão as receitas municipais. 

Entendo pertinente a conclusão do corpo técnica, sendo os documentos 

apresentados suficientes a afastar esta irregularidade, uma vez que as informações 

das receitas que ingressaram nas citadas contas, não estão mais obscuras. 

 

2.6  TRANFERÊNCIAS DE RECURSOS AO PODER LEGISLATIVO 

A Despesa total do Poder Legislativo, pelo Artigo 29-A, da Constituição Federal, não 

deve ultrapassar os percentuais relativos ao somatório da receita tributária e das 
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transferências previstas no § 5º do artigo 153 e nos artigos 158 e 159, efetivamente 

realizados no exercício anterior. 

No caso do município de Mimoso do Sul, o limite máximo a ser observado é de 7% 

(sete por cento). Destarte, o Poder Executivo é impedido de repassar ao Legislativo, 

em recursos, montante superior a esse limite.  

No exercício ora apreciado, houve cumprimento do mandamento constitucional, 

posto que não excedeu o valor máximo permitido, tendo sido transferido a Câmara, a 

título de duodécimo, o total de R$ 2.122.449,36 (dois milhões cento e vinte e dois 

mil quatrocentos e quarenta e nove reais e trinta e seis centavos), dados que 

podem ser acompanhados com o auxilio da Tabela 20, fl. 25.  

 

3 DECISÃO 

Ante todo o exposto, acompanhando o entendimento da Área Técnica e Ministério 

Público de Contas, VOTO para que este Plenário emita PARECER PRÉVIO, com 

fulcro no artigo 76[1], “caput”, da Lei Complementar Estadual nº 621/2012, 

recomendando ao Legislativo Municipal a APROVAÇÃO das contas da Prefeitura 

Municipal de Mimoso do Sul, referente ao exercício de 2014, de responsabilidade da 

Senhora Flávia Roberta Cysne de Novaes Leite, na forma do art. 132, I[2], do 

Regimento Interno deste Tribunal. 

Voto ainda, para que seja encaminhada a gestora, a seguinte RECOMENDAÇÃO: 

 

- seja realizada a contabilização das participações em consórcios públicos, nos 

termos do art. 13 da Portaria STN 72/2012. 

                                                 
[1]

 Art. 76. As contas anuais do Prefeito serão examinadas pelo Tribunal de Contas, que emitirá 
parecer prévio no prazo de até vinte e quatro meses, a contar do seu recebimento. 
 
[2]

 Art. 132. A emissão do parecer prévio sobre as contas dos governos estadual ou municipal poderá 
ser:  
I - pela aprovação das contas, quando ficar demonstrada, de forma clara e objetiva, a exatidão dos 
demonstrativos contábeis, a compatibilidade dos planos e programas de trabalho com os resultados 
da execução orçamentária, a correta realocação dos créditos orçamentários e o cumprimento das 
normas constitucionais e legais; 
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Dê-se ciência aos interessados e, após o trânsito em julgado, arquive-se. 

 

 

PARECER PRÉVIO 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-3896/2015, RESOLVEM os 

srs. conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Espírito 

Santo, em sessão realizada no dia cinco de outubro de dois mil e dezesseis, à 

unanimidade, nos termos do voto do relator, conselheiro Domingos Augusto Taufner: 

1. Emitir parecer prévio, com fulcro no artigo 76, caput, da Lei Complementar 

Estadual nº 621/2012, recomendando ao Legislativo Municipal de Mimoso do Sul a 

aprovação das contas da Prefeitura Municipal de Mimoso do Sul, referente ao 

exercício de 2014, sob a responsabilidade da senhora Flávia Roberta Cysne de 

Novaes Leite, na forma do art. 132, do Regimento Interno deste Tribunal; 

2. Recomendar à gestora que realize a contabilização das participações em 

consórcios públicos, nos termos do art. 13 da Portaria STN 72/2012; 

 

3. Arquivar os presentes autos após o trânsito em julgado. 

 

Composição 

Reuniram-se na Segunda Câmara para apreciação os senhores conselheiros Sérgio 

Manoel Nader Borges, presidente, Domingos Augusto Taufner, relator, e José 

Antônio Almeida Pimentel. Presente, ainda, o Dr. Heron Carlos Gomes de Oliveira, 

procurador especial de contas em substituição ao procurador-geral do Ministério 

Público Especial de Contas. 

Sala das Sessões, 5 de outubro de 2016. 

CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES 

Presidente 
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CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER 

Relator 

CONSELHEIRO JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA PIMENTEL 

Fui presente: 

DR. HERON CARLOS GOMES DE OLIVEIRA 

Procurador especial de contas em substituição ao procurador-geral 

EDUARDO GIVAGO COELHO MACHADO 

Secretário-adjunto das sessões  
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